
Art. 9o As aplicações com recursos do FGTS poderão ser realizadas diretamente pela Caixa 
Econômica Federal e pelos demais órgãos integrantes do Sistema Financeiro da Habitação - SFH, 
exclusivamente segundo critérios fixados pelo Conselho Curador do FGTS, em operações que 
preencham os seguintes requisitos: (Redação dada pela Lei 10.931, de 2004) 

................................................................................................................................................... 

................................................................................................................................................ 

 

        § 1º A rentabilidade média das aplicações deverá ser suficiente à cobertura de todos os 
custos incorridos pelo Fundo e ainda à formação de reserva técnica para o atendimento de gastos 
eventuais não previstos, sendo da Caixa Econômica Federal o risco de crédito.  

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2004/Lei/L10.931.htm#art60

